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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 
A Prefeito da Prefeitura Municipal de Luís Gomes – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela 
Comissão de Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do 
processo Administrativo, no qual opinaram pela contratação direta nos 
seguintes termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. II da Lei 8.666/1993 e alterações subsequentes, que permitem tal 
procedimento, tendo em vista a necessidade premente dos produtos 
solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)” 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 3.000,00 
(Três Mil Reais), correspondente à Realização de Broncoscopia na 
paciente Maria Aparecida Ferreira Silva, a fim de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente junto à LIGA NORTERIOGRANDENSE 
CONTRA O CANCER, inscrita no CNPJ Nº 08.428.765/0001-39, 
estabelecida Av. Miguel Castro, nº 1355, Bairro Nossa Senhora de Nazaré, 
Natal/RN, com o valor total de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais). De acordo 
com a dotação orçamentária - 1. Exercício de 2021, Atividade: 
2008.10.301.1008.2.26 MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE/ FUS, 2008.10.302.1008.1.87 SERVIÇOS DE SAUDE - HPP-
HOSP. PEQ. PORTE, 2009.10.302.1008.1.110 FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC, ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica, - 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2020. 
Luís Gomes – RN, 02 de maio de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva- Prefeito 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 060201/2021 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II da 
Lei 8.666/1993 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e 
em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa  LIGA NORTERIOGRANDENSE CONTRA O 
CANCER, inscrita no CNPJ Nº 08.428.765/0001-39, estabelecida Av. 
Miguel Castro, nº 1355, Bairro Nossa Senhora de Nazaré, Natal/RN, 
referente a Realização de Broncoscopia na paciente Maria Aparecida 
Ferreira Silva, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2021, conforme especificações e 
quantitativos constantes da solicitação de despesa em anexo aos autos do 
processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 02 de maio de 2021. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Realização de Broncoscopia na paciente Maria Aparecida 
Ferreira Silva, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2021, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO:  LIGA NORTERIOGRANDENSE CONTRA O CANCER, 
inscrita no CNPJ Nº 08.428.765/0001-39, estabelecida Av. Miguel Castro, 
nº 1355, Bairro Nossa Senhora de Nazaré, Natal/RN. 
VALOR TOTAL R$ 3.000,00 (Três Mil Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. Portaria 1.857/2020 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 02 de maio de 2021. 
 

Nildemarcio Bezerra 
Presidente da CPL 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2021.05.06.003.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.05.06.003 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: MARIA SULENE DANTAS SARMENTO – ME 
FORNECEDORA Nº 02: FRANCISCO JUCÉLIO GOMES DE MATOS – 
ME 
FORNECEDORA Nº 03: LUIZ MOREIRA DIAS – ME 02.591.085/0001-55 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço: A aquisição 
pelo sistema de registro de preços de gêneros alimentícios perecíveis e 
não perecíveis, destinados a merenda escolar dos alunos matriculados 
nas Unidade de Ensino mantidas pelo município de Luís Gomes/RN, com 
recursos dos programas vinculados ao PNAE e próprios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercícios de 2021/2022, 
nas quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo 
de Referência, consoante as disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2021.05.06.003, realizada com base nas disposições da Lei nº 
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10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 
3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação 
e Resolução Nº 028/2021 – TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2021.05.06.003 e seus Anexos, proposta da 
empresa: MARIA SULENE DANTAS SARMENTO ME, FRANCISCO 
JUCÉLIO GOMES DE MATOS ME e LUIZ MOREIRA DIAS ME, 
classificadas em 1º lugar em seus respectivos itens no certame 
supracitado: 
LICITANTE: 01 - MARIA SULENE DANTAS SARMENTO – ME, CNPJ: 
01.396.747/0001-73  
E-MAIL: veinhoatacarejo@yahoo.com.br TELEF: Nº 083 9-
91120092 
ENDEREÇO: RUA JOÃO PINTO, Nº 98, CENTRO, CEP 58.915–000 – 
UIRAÚNA/PB CEPNº 58.915–000 
REPRESENTANTE: MARIA SULENE DANTAS SARMENTO, CPF Nº 
768.222.494-00 
ITENS: 0003, 0004, 0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 0012, 0014, 0015, 
0016, 0017, 0018, 0019, 0020, 0021, 0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0030, 
0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 0036, 0037, 0038, 0042, 0043, 0044, 0045, 
0046, 0047, 0048, 0049, 0050, 0051, 0053, 0054, 0055, 0056, 0057, 0058, 
0059, 0060, 0061, 0062, 0063, 0064, 0065, 0066 E 0067 EM DISPUTA. 
VALOR TOTAL R$: 1.045.303,80 (UM MILHÃO, QUARENTA E CINCO 
MIL, TREZENTOS E TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
LICITANTE: 01 - FRANCISCO JUCÉLIO GOMES DE MATOS – ME, 
CNPJ: 02.179.550/0001-45  
E-MAIL: jussaratellys@hotmail.com TELEF: Nº 084 99966:8272 
ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO JOSÉ DA ROCHA, Nº 937, BAIRRO DO 
AMOR, MAJOR SALES/RN CEP Nº 59.945-000 
REPRESENTANTE: FRANCISCO JUCÉLIO GOMES DE MATOS, CPF 
Nº943.185.304-34 
ITENS: 0001, 0002, 0005, 0011, 0013, 0022, 0028, 0029 E 0052 EM 
DISPUTA 
VALOR TOTAL R$: 35.772,00 (TRINTA E CINCO MIL, SETECENTOS E 
SETENTA E DOIS REAIS). 
LICITANTE: 01 - LUIZ MOREIRA DIAS – ME, CNPJ: 02.591.085/0001-55 
E-MAIL:                      TELEF: Nº 084 3382:2374 
ENDEREÇO: RUA CORONEL FRANCISCO GERMANO, Nº 197, 
CENTRO, LUÍS GOMES/RN, CEP Nº 59.940-000 
REPRESENTANTE: LUIZ MOREIRA DIAS, CPF Nº 096.352.464-04 
ITENS: 0039, 0040 E 0041 EM DISPUTA 
VALOR TOTAL R$: 84.500,00 (OITENTA E QUATRO MIL E 
QUINHENTOS REAIS). 
DO VALOR R$: 1.165.575,80, (Um Milhão, Cento e Sessenta e Cinco Mil, 
Quinhentos e Setenta e Cinco Reais e Oitenta Centavos), para todos os 
itens em disputa. 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 02 de junho de 2022, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 01 de junho de 2021. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Maria Sulene Dantas Sarmento – FORNECEDOR 
Francisco Jucélio Gomes de Matos – FORNECEDOR 
Luiz Moreira Dias – FORNECEDOR 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.05.06.003.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.05.06.003 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    MARIA SULENE DANTAS SARMENTO ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa para fornecimento fracionado de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis, destinados a merenda escolar dos alunos matriculados 
nas Unidade de Ensino mantidas pelo município de Luís Gomes/RN, com 
recursos dos programas vinculados ao PNAE e próprios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercícios de 2021, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2021.05.06.003, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2021 – 
TCE/RN. 

DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 522.651,90 (Quinhentos e 
Vinte e Dois Mil, Seiscentos e Cinquenta e Um Reais e Noventa Centavos), 
a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2021, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE – 124000000-0.1.37; 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE – 1000000-0.1.00; 
02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 111000000-0; 
02.05.12.365.1002.1.43 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 122000000; 
02.05.12.365.1002.1.44 – FUNDO A FUNDO/FNDE – MERENDA / PNAE 
/ CRECHE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE Nº 122000000; 02.05.12.365.1002.1.46 – MERENDA 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.05.12.365.1002.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
111000000-0; 02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 1000000-0.1.00; 
02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 122000000; 
02.05.12.365.2003.2.57 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
1000000-0.1.00; 02.05.12.366.1002.2.14 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
1000000-0.1.00; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.05.12.367.1002.2.61 – 
MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 122000000, ETC..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2020.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2021, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 02 de junho de 2021. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Maria Sulene Dantas Sarmento – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.05.06.003.002 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.05.06.003 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO JUCÉLIO GOMES DE MATOS ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa para fornecimento fracionado de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis, destinados a merenda escolar dos alunos matriculados 
nas Unidade de Ensino mantidas pelo município de Luís Gomes/RN, com 
recursos dos programas vinculados ao PNAE e próprios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercícios de 2021, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2021.05.06.003, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2021 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 17.886,00 (Dezessete Mil, 
Oitocentos e Oitenta e Seis Reais), a ser pago em parcelas de acordo com 
a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2021, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
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MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE – 124000000-0.1.37; 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE – 1000000-0.1.00; 
02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 111000000-0; 
02.05.12.365.1002.1.43 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 122000000; 
02.05.12.365.1002.1.44 – FUNDO A FUNDO/FNDE – MERENDA / PNAE 
/ CRECHE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE Nº 122000000; 02.05.12.365.1002.1.46 – MERENDA 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.05.12.365.1002.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
111000000-0; 02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 1000000-0.1.00; 
02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 122000000; 
02.05.12.365.2003.2.57 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
1000000-0.1.00; 02.05.12.366.1002.2.14 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
1000000-0.1.00; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.05.12.367.1002.2.61 – 
MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 122000000, ETC..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2020.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2021, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 02 de junho de 2021. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Francisco Jucélio Gomes de Matos – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.05.06.003.003 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.05.06.003 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    LUIZ MOREIRA DIAS ME 02.591.085/0001-55 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa para fornecimento fracionado de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis, destinados a merenda escolar dos alunos matriculados 
nas Unidade de Ensino mantidas pelo município de Luís Gomes/RN, com 
recursos dos programas vinculados ao PNAE e próprios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercícios de 2021, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2021.05.06.003, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2021 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 42.250,00 (Quarenta e Dois 
Mil, Duzentos e Cinquenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com 
a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2021, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE – 124000000-0.1.37; 
02.05.12.361.1002.1.17 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 

MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE – 1000000-0.1.00; 
02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 111000000-0; 
02.05.12.365.1002.1.43 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 122000000; 
02.05.12.365.1002.1.44 – FUNDO A FUNDO/FNDE – MERENDA / PNAE 
/ CRECHE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE Nº 122000000; 02.05.12.365.1002.1.46 – MERENDA 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.05.12.365.1002.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
111000000-0; 02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 1000000-0.1.00; 
02.05.12.366.1002.1.51 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 122000000; 
02.05.12.365.2003.2.57 – MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
1000000-0.1.00; 02.05.12.366.1002.2.14 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 
1000000-0.1.00; 02.05.12.367.1002.2.61 – MANUT. EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE Nº 1000000-0.1.00; 02.05.12.367.1002.2.61 – 
MANUT. EDUCAÇÃO ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE Nº 122000000, ETC..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2020.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2021, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 02 de junho de 2021. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Luiz Moreira Dias – CONTRATADA 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
 
 

Sem matéria para esta edição. 
 
 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE LUÍS GOMES 

 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2021. 

 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
representado pela sua Presidente Katiana Karlla de Oliveira, CONVOCA 
todos (as) os conselheiros (as) de direito, para participar de uma reunião 
ORDINÁRIA que acontecerá de forma remota devido a pandemia da 
COVID-19, no dia 04/06/2021, às 17: 00, pela plataforma GOOGLE MEET. 
 
 
Pauta: 
 
1.  Avaliação e votação de minuta;  
2. Deliberação para inscrição de projetos para EDITAL FIA 2021; 
3. Informes. 

 
Luís Gomes, 02 de junho de 2021. 

 

 
Katiana Karlla de Oliveira 

Presidente do CMDCA
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